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Súmula: “Dispõe sobre a aprovação do
Relatório de Monitoramento e Avaliação das
Deliberações da 13ª Conferência Municipal de
Assistência Social de Guaíra – PR.”

 
O Conselho Municipal de Assistência Social no uso de suas
atribuições legais, conforme a Lei Municipal nº 1.944 de
01/09/2015:
CONSIDERANDO a importância do monitoramento das
deliberações aprovadas em conferências anteriores como
instrumento de fortalecimento da gestão democrática, do
controle social e da participação popular;
CONSIDERANDO as orientações do Conselho Nacional de
Assistência Social (CNAS), que recomendam a apresentação
do relatório de monitoramento das conferências municipais
durante a conferência em curso;
CONSIDERANDO a realização da Reunião Ordinária do
CMAS na data de 12 de junho de 2025.
 
RESOLVE:
Art. 1º – APROVAR o Relatório de Monitoramento e Avaliação
das Deliberações da 13ª Conferência Municipal de Assistência
Social de Guaíra – PR.
Art. 2º – O relatório ora aprovado integra esta Resolução e
deverá ser apresentado como subsídio para os debates e
deliberações da 14ª Conferência Municipal de Assistência
Social.
Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

 
FERNANDO SILVA VILHALVA
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
 
Guaíra-PR, em 13 de Junho de 2025.  
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